
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011  

Dispõe sobre o exercício domiciliar de profissão 

liberal (home office). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É livre o exercício domiciliar de profissão liberal 

(home office), admitindo-se restrições regulamentares exclusivamente no 

tocante a eventuais riscos à saúde e à segurança pública. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei define-se profissão 

liberal como aquela exercida por trabalhador legalmente habilitado, 

pertencente a categoria regida por estatuto legal próprio, que desempenhe 

suas funções com independência técnica e por conta própria. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei busca garantir, aos profissionais 

liberais, o direito de exercer suas atividades. Com efeito, ainda que à 

primeira vista essa afirmação possa provocar espanto, a verdade é que a 

liberdade de trabalhar desses profissionais vem sendo sistematicamente 

tolhida. 

Tal circunstância decorre da imposição de artificiosas 

restrições quanto ao direito de que o profissional liberal possa exercer seu 

ofício em sua própria residência. Em diversos municípios, verifica-se a 

imposição de draconianas medidas de restrição de uso que, na prática, 

impedem que o profissional liberal receba seus clientes em casa e exerça 

sua profissão. 
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Em decorrência, esses trabalhadores são obrigados a comprar 

ou locar imóvel em outro lugar, o que caracteriza uma despesa elevada e 

muitas vezes excessiva, a reduzir sua renda e impor a necessidade de 

deslocamentos desnecessários. 

Isso é particularmente verdadeiro nas grandes e médias 

cidades, onde os clientes que buscam o trabalho de profissionais liberais 

são obrigados a se deslocar para o centro das cidades, em vez de obter o 

serviço de trabalhadores instalados nos seus próprios bairros. 

Assim, apresento o presente projeto, que se destina a garantir 

que os profissionais liberais tenham o direito a exercer suas funções em sua 

própria residência. Sua aprovação representará uma garantia da liberdade 

de exercício profissional, garantida na Constituição Federal, em seu art. 5º, 

XIII. 

Sala das Sessões,  

Senador CÍCERO LUCENA 


